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Pregão Eletrônico n.º 034/2024. 
Processo Administrativo n.º 3472/2024 
Processo LC n.º. 268/2024  

 
RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 082/2024, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENCASCALHAMENTO DE ESTRADAS 
RURAIS E DRENAGEM (ZONA RURAL ESTRADA PERDIZ CERRITO AO QUILOMBO 
MADEIRA 40,10KM DE EXTENSÃO (TRECHO 01 AO TRECHO 17) NO MUNICÍPIO DE 
JAGUARÃO/RS, NO ÂMBITO DO CONTRATO DE REPASSE N.º. 947604/2023 DO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL COM A EMPRESA LOPESI 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.                                                      

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JAGUARÃO – RS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.414.552/0001-97, com sede na Avenida 27 de Janeiro, 

nº 422, representada pelo Prefeito Municipal, Rogério Lemos Cruz, resolve, com base na cláusula 

décima segunda do contrato e de acordo com a Lei 14.133/21, promover a RESCISÃO 
UNILATERAL DE CONTRATO 082/2024 PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENCASCALHAMENTO DE ESTRADAS RURAIS E DRENAGEM (ZONA RURAL 
ESTRADA PERDIZ CERRITO AO QUILOMBO MADEIRA 40,10KM DE EXTENSÃO 
(TRECHO 01 AO TRECHO 17) NO MUNICÍPIO DE JAGUARÃO/RS, NO ÂMBITO DO 
CONTRATO DE REPASSE N.º. 947604/2023 DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 
REGIONAL com a empresa LOPESI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 41.298.872/0001-65, sediada na Av. Nossa Senhora da Conceição, 225, sala 01, 

Jd. Alexandrina, CEP 75060-140, na cidade de Anápolis/GO, telefone (62) 999423503, e-mail 

lopesi.construtora@gmail.com, representada pelo Sr. Adiel Aide Pereira da Silva, brasileiro, maior, 

empresário. 

 

                                                                                                             Jaguarão, 23 de julho de 2025. 

 

 

       
 

 

Rogério Lemos Cruz   

Prefeito Municipal                        

                                                                                                                                                                         

 Este instrumento se encontra 

examinado e aprovado por esta 

Procuradoria Jurídica. 

 

Em:_____/_____/______. 

   

 

       ___________________ 

Procurador Jurídico 
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